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Indica a necessidade de recuperação asfáltica
da  rodovia  MT-344,  no  trecho  que  liga  o
município de Dom Aquino à cidade de Campo
Verde/MT.

Nos termos do disposto nos arts. 154, VII, e 160 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso (Resolução Nº 677, de 20 de dezembro de 2006), apresento à Mesa Diretora a presente
INDICAÇÃO, para que seja remetida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e ao
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de Estado de Infraestrutura e Logística, sobre a necessidade de
recuperação asfáltica da rodovia MT-344, no trecho que liga o município de Dom Aquino à cidade de
Campo Verde.

JUSTIFICATIVA

Essa região conta com uma grande produção na agricultura e pecuária, o que ocasiona um transporte
intenso. Ocorre que tal MT encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade, com grandes crateras e
atoleiros oriundos das últimas chuvas e da má conservação, o que coloca em risco a vida dos motoristas e
passageiros que trafegam pelo local, além de causar grande prejuízo aos produtores e à arrecadação de
impostos estaduais, pois a lentidão no transporte da produção diminui exponencialmente a capacidade do
escoamento da produção local. Diante do exposto, é de extrema importância que busquemos o atendimento
deste pleito, a fim de proceder com a recuperação asfáltica da MT-344, no citado trecho, a fim de oferecer
mais segurança e melhor trafegabilidade a todos que ali transitam.

Por esse justo motivo, remeto esta Indicação à apreciação dos meus pares, contando com a colaboração da
SINFRA para o atendimento deste pleito tão importante aos cidadãos e à economia de nosso estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Março de 2024
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